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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2026 

PROCESSO N° 10039/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0500005.09.0003 

 

“Que entre si celebram o 

Município de Boa Esperança/ES 

por intermédio do Fundo 

Municipal de Educação de Boa 

Esperança/ES e a empresa 

61.038.893 Arison Moreira Lima”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF 

sob o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Sr. CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua João Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, CNPJ sob o nº 30.726.320/0001-94, com sede na Avenida Senador Eurico 

Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal, 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE, brasileiro, residente e domiciliado neste 

município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 61.038.893 ARISON 

MOREIRA LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. 

61.038.893/0001-59, estabelecida na Av. Democrata, nº150, Centro, Boa Esperança/ES 

CEP:29845-000, representado neste ato pelo Srº ARISON MOREIRA LIMA, Brasileiro, 

casado, doravante denominada CONTRATADA, baseado no art. 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 8.596/2023, de 08 de agosto de 

2023, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de recreação com locação de brinquedos infantis, fornecimento de 

carrinho de pipoca, máquina de algodão doce e profissionais temporários entre outros, 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Boa Esperança–

ES, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Discriminação do objeto: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
BRINQUEDO MOTORIZADO URSO DE 

PELÚCIA com capacidade para transportar 

duas crianças, tamanho 1m x 1m x 0,90m, 

indicado para crianças pequenas. 

UNID. 20 R$705,00 R$14.100,00 

02 

TRICICLO ELÉTRICO: Veículo infantil 

elétrico, capacidade de transporte para 1 

criança, tamanho 1,05m x 45cm x 60cm, estilo 

drift. 

UNID. 06 R$805,00 R$4.830,00 

03 

JEEP: Veículo motorizado para crianças com 

capacidade para transporte de 2 crianças, 

tamanho de 71cm x 1,30m x 75cm 

UNID. 03 R$1.500,00 R$4.500,00 

04 

PULA-PULA MÉDIO: Estrutura circular 

metálica com lona reforçada, medindo 3,05m, 

com rede de proteção.3,05 m. 
UNID. 06 R$906,67 R$5.440,02 

05 

TOBOGÃ: Tobogã/escorregador inflável 

temático jacaré. 6 m x 3 m x 4,20 m. UNID. 03 R$4.286,67 R$12.860,01 

06 

CARRETINHA KIDPLAY: Estrutura de 

ferro de dois andares com casinha de bolinhas, 

escorregador, obstáculos com fitas e rede de 

proteção 6m x 3m x 4,20 m. 

UNID. 02 R$4.490,00 R$8.980,00 

07 

PIPOQUEIRA: Barraquinha de pipoca em aço 

inox com máquina para pipoca, tamanho 42cm 

x 50cm x 70cm, 42 cm x 50 cm x 70 cm 

UNID. 06 R$1.000,00 R$6.000,00 

08 

ALGODÃO-DOCE: Barraquinha de algodão 

doce com máquina de algodão doce tamanho: 

60 cm x 60 cm x 70 cm. 

UNID. 06 R$1.000,00 R$6.000,00 

VALOR TOTAL R$:62.710,03 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação – FME. 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
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Projeto/Atividade: 028028.1236500332.040 – Manut. Das Atividades da Educação Infantil 

30%. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 0080. 

Fonte Recurso: 150000250000 – Recursos de Impostos e de Transferência de Impostos – 

MDE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 62.710,03 (Sessenta e dois mil setecentos e 

dez reais e três centavos). 

3.2 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato/ata, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

3.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos s imediatamente, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

3.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

3.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

3.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

3.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10  
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(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

3.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

3.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

3.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

3.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de  

irregularidade constatada. 

3.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

3.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

3.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação   

aplicável. 

3.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando 

da data do orçamento estimado. 

 

4.2 A pós o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº,  

Onde:   

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do 

orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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4.3 Nos os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

 

4.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial 

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

4.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

4.7 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA NONA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

9.1.4. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu 

envio. 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Contrato. 

9.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

9.1.8 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.1.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

9.2.3. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

9.2..4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
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pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

9.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a 

empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 

(dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

9.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a 

data das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

9.2.10. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, 

com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para 

abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso 

haja qualquer alteração. 

9.2.11. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas 

ausências. 

9.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

9.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI 

da Lei n. 14.133/2021). 
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9.2.14. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e 

para aprendiz, quando for o caso. 

9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entrgar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou execução do contrato; 

 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da contrtação; 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

m)Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, poderá ser 

aplicado ao Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o 

valor total do produto, por dia útil excedente. 

 

10.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV – Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 10.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

10.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 10.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

14.133/21). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei 14.133/21). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
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(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 

137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 

origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE  

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

ARISON MOREIRA LIMA  

61.038.893 ARISON MOREIRA LIMA  

CONTRATADA 
 

 

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:0716
5467793

Assinado de forma digital por 
EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165467793 
Dados: 2026.01.06 15:46:13 
-03'00'

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2026.01.06 11:01:40 -03'00'
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EXTRATO DO  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ES; FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA/ES. 

CONTRATADO: 61.038.893 ARISON MOREIRA LIMA, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. 

61.038.893/0001-59. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recreação 

com locação de brinquedos infantis, fornecimento de carrinho de pipoca, máquina de 

algodão doce e profissionais temporários entre outros, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Boa Esperança–ES, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

VALOR: R$ 62.710,03 (Sessenta e dois mil setecentos e dez reais e três centavos). 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

Assinatura em 06/01/2026. 

PROCESSO N° 10039/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0500005.09.0003. 

 

Boa Esperança/ES, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:0716
5467793

Assinado de forma digital por 
EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165467793 
Dados: 2026.01.06 15:46:49 
-03'00'

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2026.01.06 11:02:38 
-03'00'
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DOM/ES - Edição Nº2.919

quarta-feira, 7 de Janeiro de 2026

Boa Esperança

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 001/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
- ES; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA 
ESPERANÇA/ES.
CONTRATADO: 61.038.893 ARISON 
MOREIRA LIMA, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. 
61.038.893/0001-59.

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recreação com 
locação de brinquedos infantis, fornecimento 
de carrinho de pipoca, máquina de algodão doce 
e profissionais temporários entre outros, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação de Boa Esperança-ES, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.

VALOR: R$ 62.710,03 (Sessenta e dois mil 
setecentos e dez reais e três centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/2021.

Assinatura em 06/01/2026.
PROCESSO N° 10039/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.013E0500005.09.0003.

Boa Esperança/ES, 06 de janeiro de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Protocolo 1702106

Bom Jesus do Norte

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N° 00094/2025- INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO

Processo nº 2025-4N8MV - Inexigibilidade 
de Licitação - art. 74, V da Lei Federal nº 
14.133/2021.
IC: 2025.014E0700001.10.0023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE
LOCADOR: VALDIRA DE OLIVEIRA MARCILIO 
TEIXEIRA
CPF: XXX.212.XXX-60
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO 
À AVENIDA CRISTIANO DIAS LOPES, Nº. 862 

- BAIRRO: CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, PARA 
ALUGUEL SOCIAL, EM BENEFÍCIO DO SR. JOSÉ 
CALISTO SÁ VIANA PIMENTEL, PELO PERÍODO DE 
06 (SEIS) MESES.
VALOR: R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA 0000151, ELEMENTO DE DESPESA 
33903600000- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA, FONTE DE RECURSO 
150000000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
FISCAL: MATEUS DE SOUZA DUTRA

Bom Jesus do Norte/ES, 19 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE-ES
Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
ANTÔNIO GUALHANO AZEVEDO
CONTRATANTE

Protocolo 1702041

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 0090/2023

Processo nº 2025-HKX4H - CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 0090/2023
LOCADOR: JORGE FRANCISCO LIMA
CPF: XXX.496.XXX-20
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
LOCALIZADO À RUA DEMERVAL MEDINA, S/N, 
CENTRO, BOM JESUS DO NORTE/ES, PARA QUE O 
LOCATÁRIO POSSA PROVISORIAMENTE INSTALAR 
A FAMÍLIA DA SRA. LUCIA HELENA LIMA DELFINO 
PEÇANHA, PORTADORA DO CPF: XXX.395.XXX-85.
VIGÊNCIA: a partir de 19 de dezembro de 2025.

Bom Jesus do Norte/ES, 29 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE-ES
Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
ANTÔNIO GUALHANO AZEVEDO
CONTRATANTE

Protocolo 1702048

Aditivo

1° TERMO ADITIVO
IC: 2024.014E0700001.01.0006

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
00004/2025 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DO NORTE-ES E A EMPRESA 
SANTOS E PEDROSA LTDA ME.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-G510V

Aos seis dias do mês de janeiro, do ano de 2026, de um 
lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS O NORTE-ES, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, com 
sede na Praça Astolpho Lobo, 249 - Centro - Bom 
Jesus do Norte - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.167.360/0001-39, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO GUALHANO 
AZEVEDO, portador do CPF nº XXX.305.XXX-15, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa SANTOS E PEDROSA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 07.052.120/0001-81, 
com sede na Rua Cândido Peralva, 75 - Centro - Bom 
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